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CNE 
CIRCULAR N.º 02/2025 

DE: Secretaria de Núcleo Património e Ambiente 

PARA: Chefes de agrupamentos do Núcleo de S. Miguel 

2025-01-12 

Assunto: MAP’s — medidas de autoprotecção das sedes — reunião de trabalho. 

Conforme comunicado no último Conselho de Núcleo, ocorrido no dia 23 de novembro, 

periodicamente realizar-se-á mais uma reunião de trabalho para apoiarmos os 

agrupamentos do nosso núcleo a cumprirem essa obrigação legal. Deste modo, na 

terça-feira, dia 28 de janeiro, na Casa do Escuteiro, a partir das 20 horas, os 

delegados da proteção civil dos agrupamentos e/ou chefes de agrupamento deverão 

apresentar-se desfardados e munidos de um computador com possibilidade de ligação 

à internet, via WiFi. 

À semelhança do ocorrido na anterior reunião, no dia 28 de setembro, discriminam-se 

as informações necessárias para preencher os documentos obrigatórios a remeter ao 

Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores (SRPCBA). Em anexo, 

remetem-se, a título exemplificativo, os documentos necessários preenchidos com os 

dados do A0645 – Ribeira Grande estando assinalados a amarelo, as partes do texto a 

substituir pelas do V. agrupamento.  

Documentos necessários a submeter ao SRPCBA são: 

 licença utilização do edifício sede (ou isenção de licença); 

 requerimento (documento anexo para adaptar ao V. agrupamento); 

 termo de promulgação (documento anexo para adaptar ao V. agrupamento); 

 MAP (documento anexo para adaptar ao V. agrupamento). 

Dados necessários para preencher o MAP: 

 morada da sede; 

 vias de acesso para viatura dos bombeiros (desenhar umas setas num mapa 

google maps1 com o caminho percorrido por uma viatura dos bombeiros, sendo 

que basta o caminho entre a via principal e a sede. Foto/exemplo no documento 

MAP); 

 verificar se existem marcos de incêndio/bocas de incêndio nas imediações da 

sede e assinalar no google maps; 

 distâncias entre a sede e o quartel dos bombeiros, posto da Polícia de Seguran-

ça Pública (PSP), Centro de Saúde e Hospital do Divino Espírito Santo (HDES); 

 horário de funcionamento do agrupamento; 

 efetivo do agrupamento (ver censos de 2024); 

                                                 
1 Menciona-se a plataforma google maps, no entanto, poderá ser outra similar. 
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 tipo de edifício e constituição do mesmo (ver o exemplo no MAP); 

 áreas estimadas das diversas divisões da sede. Nenhuma sede do CNE, em 

S. Miguel, possui cozinha apenas copa; 

 equipamento de segurança contra incêndios existente e/ou que vão colocar; 

 foto aérea (pode ser do google maps) com indicação do "ponto de encontro" da 

sede; 

 foto do quadro elétrico; 

 contatos das diversas entidades (bombeiros, PSP, HDES, centro de saúde, junta 

de freguesia, câmara municipal, serviço municipal de Proteção Civil) 

 definir equipa de segurança interna do agrupamento; 

 organigrama funcional do agrupamento. 

Os itens acima referenciados estão por ordem de apresentação no documento MAP 

exemplificativo. As informações do V. agrupamento deverão substituir as existentes no 

documento exemplificativo do A0645. Apela-se que não eliminem os marcadores a 

amarelo, mas apenas substituem o texto. 

Recomenda-se que, para a reunião agendada, os participantes deverão trazer os 

documentos exemplificativos preenchidos com a informação do V. agrupamento para 

ser mais proveitosa e célere. 

Relembramos que o preenchimento e submissão desta documentação e aplicação da 

legislação em vigor é obrigatória e que, em caso de sinistro, toda responsabilidade é 

do Chefe de Agrupamento. Os agrupamentos que já submeteram essa documentação 

não necessitam de comparecer à reunião. 

Atendendo à existência de informação pessoal constante dos documentos exemplifi-

cativos anexos recomenda-se cuidado na sua divulgação. 

Com uma canhota, creiam-me 

 

SEMPRE ALERTA PARA SERVIR 

Secretário de Núcleo Património e Ambiente 

 

 

 

 

(Eduardo Jorge Silvestre Pinheiro) 


